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ANEXO I – Itens, Especificações e Quantitativos
1. Conforme art. 1º do Decreto nº 12.153, de 15 de agosto de 2024, que padroniza os veículos para a Administração Pública Municipal (Anexo III), os procedimentos licitatórios visando à aquisição de veículos utilitários médios (sejam eles micro-ônibus, furgões, ambulâncias, caminhões leves ou caminhonetes) com Peso Bruto Total (PBT) mínimo de 3.500 kg e máximo de 5.100 kg, realizar-se-ão com a marca Mercedes Benz, modelo Sprinter, contemplando todas as suas versões, podendo ou não receber implementos, desde que as implementações estejam dentro de suas capacidades técnicas e em conformidade com as leis de trânsito vigentes.
2. NÃO foram destinados ITENS/COTA para PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP.
3. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT prevalecerá a especificação do Edital.
	ITEM
	CÓD.
	CATMAT
	OBJETO
	UNID.
	QUANT.

	1
	62862
	456356
	Aquisição de veículo UTILITÁRIO MÉDIO tipo FURGÃO TRANSFORMADO em UNIDADE MÓVEL MÉDICA para CTA - Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA MÓVEL), conforme Especificações Técnicas.
Marca de referência Mercedes Benz, modelo Sprinter Furgão 417 CDI 10,5 m³, conforme DECRETO Nº 12.153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024, Padronização de veículos para a Administração Municipal de Santa Cruz do Sul, Art. 1º.

	Un.
	01


ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1. DO OBJETO: 
1.1 – Aquisição imediata uma unidade móvel médica implementada em um veículo utilitário médio tipo furgão, nova, sem uso, com ano de fabricação não inferior a 2025, conforme as especificações técnicas mínimas constantes neste Termo de Referência.
1.2 – Considera-se “veículo”, para fins do disposto neste edital, todo o conjunto, englobando veículo e os implementos, equipado com todos os itens e acessórios constantes do presente. 
1.3 – As características mínimas exigidas para o veículo, justificam-se pelas necessidades, peculiaridades e o uso ao qual a mesma será submetida, para desta forma, atender de forma eficaz as demandas e demais serviços nos quais será utilizado.
1.4 – O veículo deverá estar em conformidade com as normas e padrões do Código Brasileiro de Trânsito, do CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver), sob pena de rescisão contratual e multa.
Parágrafo Único: Tais comprovações de conformidade e atendimento as normas e padrões, serão averiguadas e poderão ser solicitadas por ocasião da entrega do veículo.
1.5 – A empresa vencedora deverá: 
a) Possuir um posto autorizado para o fornecimento de peças e serviços, para assistência técnica e realização das revisões no Estado do Rio Grande do Sul.
b) Prestar serviços de socorro, assistência técnica e revisões durante o período de garantia, no Estado do Rio Grande do Sul, através de rede de concessionárias, oficinas técnicas autorizadas, sendo que, o atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, e a solução em no máximo 72 (setenta e duas) horas, a contar do chamado da Prefeitura Municipal, com todos os custos a cargo da empresa vencedora. Tal prazo, a critério e conveniência da Administração poderá ser prorrogado, mediante justificativa da empresa.
c) Tais serviços de socorro, assistência técnica e revisões, deverão ser realizados por equipe técnica treinada e qualificada, que será responsável pela verificação, análise, emissão de relatório da intervenção realizada e por qualquer tipo de garantia, bem como, prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
d) Assegurar a prestação permanente dos serviços de assistência técnica e manutenção do equipamento quando necessário, após o vencimento do prazo de garantia, bem como o fornecimento de partes e peças originais de reposição.
1.6 – Relativamente as revisões deverá ser observado o seguinte:
a) A técnica, a manutenção e as revisões devem ser prestadas pela licitante ou por agente credenciado pela mesma, de acordo com os preços tabelados pelo fabricante ou, não havendo tabela, por no máximo aqueles praticados no mercado;
b) Dentro do período de contrato de manutenção (dentro do prazo de garantia) e após o mesmo, o Município realizará as revisões de acordo com as regras de mercado do fabricante, conforme o indicado no manual de instruções do veículo, ficando a mão de obra e outros sob responsabilidade da empresa contratada, considerando o período da garantia adicional.
c) O licitante será o depositário do veículo durante o período em que estiver de posse da mesma, sendo que a mesma somente poderá ser liberada, se presente o representante da contratada e mediante autorização escrita previamente enviada ao Município;
1.7 – Todos os custos envolvendo a prestação de garantia e assistência técnica, desde a retirada do objeto nas dependências da Administração até a sua devolução para a mesma, serão suportados pela Contratada.
1.8 – No preço proposto pela empresa deverá estar inclusa a entrega técnica do veículo, que deverá ser efetuada por técnico especializado, no local determinado pelo Município, dentro do perímetro urbano, devendo a CONTRATADA repassar ao Município, todas as instruções de funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de operação e serviços do veículo, impresso, em forma digital e em língua portuguesa.
1.9 – Considerar-se-ão, inclusos também todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a entrega final do veículo, na sede do Município de Santa Cruz do Sul – RS.
2. DOS PRAZOS
2.1 – O prazo de entrega do veículo e seu implemento não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).
2.1.1 – O prazo de entrega poderá, a critério da Administração e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período. 
2.2 – O prazo de garantia do veículo, contra vício(s) e defeito(s) de fabricação, bem como desgastes anormais da mesma, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, sem limite de horas e ou quilometragem contados a partir do recebimento definitivo.
2.2.1 – A garantia do veículo no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
2.2.2 – Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar por todos os custos referentes a assistência técnica, manutenção, revisão, reposição e substituição de peças comprovadamente defeituosas, inclusive o frete para deslocamento do veículo se houver necessidade, e os respectivos serviços de substituição (não se incluindo neste caso, as peças danificadas por má utilização e operação do veículo), sem ônus para o Município. Durante o prazo de garantia, a empresa se responsabilizará pela reposição de consumíveis gastos em função do defeito apresentado, tais como juntas, vedações, gaxetas, retentores, óleos, lubrificantes, líquido de arrefecimento, filtros, etc.
2.2.2.1 – A assistência técnica, a manutenção e a revisão deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora. 
2.2.3 – Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
2.2.4 – Caso o veículo necessite de reparos durante o período de garantia o tempo em que a mesma se encontrar inoperante será acrescido ao prazo de garantia.
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.1 – Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a assistência técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia, acompanhada da indicação da rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou ainda unidades móveis, responsáveis pela assistência técnica, no Estado do Rio Grande do Sul;
3.1.1 – Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que tal rede de concessionárias, oficinas técnicas especializadas ou unidades móveis, treinada e qualificada, será responsável pela verificação, análise, por qualquer tipo de garantia e por prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários.
3.2 – O proponente que não for o fabricante do veículo ofertado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição;
3.2.1 – A comprovação do item 2 acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada;
3.3 – Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com o fornecimento de partes e peças originais de reposição, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos após o término do prazo de garantia.
3.4 – Catálogo do veículo, em Língua Portuguesa, com a indicação das principais especificações técnicas (descritivo), e indicação (especificação) de seus acessórios, para análise e verificação de atendimento ao solicitado no Edital.
4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
4.0 – Antes do início da execução da implementação (transformação) da Unidade Móvel de Saúde, deverão ser submetidos à comissão de recebimento para aprovação prévia os seguintes documentos:
a) Projeto da implementação;
b) ART referente ao projeto da implementação;
c) Comprovação que a empresa que irá realizar a implementação tem registro no CREA;
d) Comprovação que o Engenheiro Mecânico que elaborou a ART de projeto seja o responsável técnico pela empresa no CREA;
4.1 – O veículo, após o envio da nota de empenho pelo Município, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Ernesto Alves, 1.017 - Centro, em dia útil, no horário de expediente.
4.2 – O veículo deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes ao mesmo. 
4.3 – O recebimento do veículo, objeto desta licitação, será feito por servidor ou comissão designado por Portaria, da seguinte forma:
4.3.1 – Provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para efeito de posterior verificação da conformidade da mesma com o solicitado na licitação;
4.3.2 – Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e características do veículo e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório.
4.4 – O veículo deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes neste documento.
4.5 – A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente.
4.6 – O Município poderá rejeitar, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com as especificações e condições deste Edital e do Contrato.
4.7 – Caso verifique-se a não conformidade do veículo ou de alguma característica desta ou de alguma desconformidade referente à cláusula estipulada neste Edital, o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
4.8 – Por ocasião da entrega será exigida uma cópia da documentação necessária e em conformidade com a legislação vigente, utilizada para o registro no Órgão de Trânsito competente.
4.8.1 – Caso ocorra a falta de algum documento, ou a negativa do Órgão de Trânsito em realizar o Registro do veículo em virtude de irregularidades da mesma ou de sua documentação e liberação, os custos para a regularização da mesma serão de responsabilidade da empresa vencedora, sob pena de rescisão contratual e multa.
4.9 – A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de distribuidor oficial.
4.10 – Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
4.11 – O Veículo deve ser entregue registrado, licenciado e emplacado no CRVA de Santa Cruz do Sul em nome de “Município de Santa Cruz do Sul”, com todos os custos a cargo da empresa vencedora, no entanto antes do referido registro, a empresa deve agendar uma visita prévia com os integrantes da comissão de recebimento e da equipe técnica para fazer a pré aprovação do objeto licitado.
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
5.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO VEÍCULO:
UNIDADE MÓVEL MÉDICA IMPLEMENTADA EM UM VEÍCULO UTILITÁRIO MÉDIO TIPO FURGÃO, NOVO, ZERO KM, SEM USO, COM ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2025, TETO ALTO, 10,5 m³, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
1) Cor branca;
2) Equipado com motor 4 cilindros turbo diesel com potência mínima de 115 CV;
3) Torque mínimo de 40 kgf.m, tração 4x2;
4) Air Bag para o motorista e acompanhante; 

5) Freio a disco nas quatro rodas, sistema de freios com ABS e controle de tração;
6) Ar-condicionado frontal(cabine) e traseiro (compartimento de carga) com opções de quente e frio;
7) Direção elétrica ou hidráulica;
8) Volante com ajuste de altura e profundidade;
9) Farol com luzes de circulação diurna acionadas automaticamente com o motor ligado;
10) Tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros;
11) Altura da zona de carga entre 1800 mm e 2100 mm;
12) Comprimento total mínimo de 5000 mm;
13) Distância entre eixos mínimo de 3.200 mm;
14) Trio elétrico na cabine do motorista (trava, vidro e alarme);
15) Câmera de ré;
16) Duas (2) chaves codificadas, fechamento das portas via controle remoto;
17) Rádio AM/FM com, entrada USB tipo C e Bluetooth, antena, 02 alto-falantes;
18) Caixa de câmbio com no mínimo 06 marchas à frente e uma à ré, faróis de neblina;
19) Com suspensão dianteira independente com amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora;
20) Bancos dianteiros 1+2, individual para o motorista e cintos de segurança dianteiros retráteis;
21) Peso Bruto Total mínimo de 3.500 kg e máximo de 5.100kg (conforme decreto 12.153 que padroniza os veículos para a administração municipal de Santa Cruz do Sul).
Todos os equipamentos de segurança bem como todos os itens obrigatórios do código de Trânsito. Veículo licenciado, com a primeira nota fiscal e com o primeiro emplacamento em nome do Município de Santa Cruz do Sul-RS.
Marca de referência Mercedes Benz, modelo Sprinter Furgão 417 CDI 10,5 m³ Conforme DECRETO Nº 12.153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024, Padronização de veículos para a Administração Municipal de Santa Cruz do Sul, Art. 1º.
5.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA TRANSFORMAÇÃO:
Revestimento interno do teto e laterais do veículo será composto por chapas de ABS na cor branca, com espessura mínima de 3 mm, com reforços laterais fabricados em perfis de aço com aplicação de produto de tratamento anticorrosivo do material. 
Também deverá possuir vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva própria para tal finalidade e a fixação deverá ser efetuada através de parafusos do tipo ponta broca, também utilizados na indústria automotiva.
Instalação de duas divisórias internas com estrutura em perfis tubulares de aço carbono SAE 1020 e revestimento em chapa de fibra branca com 3 mm de espessura, na cor branca, com objetivo de acabamento, uma posicionada na traseira do veículo, e outra posicionada logo atrás dos bancos da cabine. 
Assoalho em compensado Naval e passadeira na cor amadeirada.
Toldo externo confeccionado em estrutura tubular de aço inox com braços retrateis com retorno por mola, lona branca, com medidas de 3x2m.
Estribo lateral com estrutura tubular com pintura na cor preta revestida em alumínio lavrado, instalado na porta lateral corrediça.
Pega-mão para acesso instalado na coluna da porta lateral corrediça.
Adesivação externa da unidade móvel, com adesivos de longa duração e garantia de 3 anos, deverá seguir os padrões da secretaria requisitante.
5.2.1 - SISTEMA ELÉTRICO:
O sistema elétrico estará dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados, do veículo e dos equipamentos, quer a unidade móvel em movimento ou estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador do veículo, fiação ou disjuntores. 
Todos os componentes elétricos e fiação são facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, instalado no bagageiro traseiro do veículo, pelo qual se possam realizar verificações e manutenções. 
As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estarão localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, são a prova de corrosão e de intempéries.
Todos os chicotes, armações e fiações fixados ao veículo devem ser devidamente presas por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos protuberâncias e danos.
Todas as aberturas na unidade móvel serão adequadamente calafetadas para passar a fiação. 
Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação são adequados para utilização e ser de padrão automotivo. 
Quadro de disjuntores composta de disjuntor geral do tipo termomagnético, bifásico para seccionar fase e neutro, disjuntor residual para todos os circuitos, disjuntores termomagnéticos para todos os circuitos, iluminação, tomadas, climatização, frigobar.
A iluminação do veículo será composta por no mínimo 04 (quatro) luminárias em led de alta luminosidade, tipo Plafon, branca  fria, acionadas por meio de interruptores instalados ao lado das portas de entrada de cada sala de atendimento. IRC (Índice de Reprodução de Cor): 80, Índice de Proteção: IP20, a iluminação deve ser uniforme sem sombreamento, nível mínimo de iluminamento E (lux):1.000 na sala de exames.
O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.
A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos com resistência à temperatura mínima de 105°, isolação mínima de 750 Volts,  antichama. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas e instalado dentro de conduítes a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos,
Protuberâncias e danos.
Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilite pelo menos duas substituições dos terminais da fiação.
Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado.
Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possa realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros
Equipamentos eletrônicos.
Iluminação externa será por meio de, no mínimo, 2 faroletes externos de led com no mínimo 12 leds, posicionados abaixo do toldo externo. 
Tomadas 2P+T e interruptores adequados à tensão de 220 Volts, sendo instaladas 10 (dez) tomadas no consultório. 
Tomadas de rede para transmissão de internet, com pontos distribuídos dentro do veículo, sendo instaladas 4 (quatro) tomadas no consultório do tipo RJ45.
Tomada de ligação externa de rede/internet com Cabo de Rede CAT6 Blindado Externo, com capa dupla com ponteiras de 30 metros de extensão. Condutor: Cobre sólido 100% puro. Pares: 4 pares trançados (8 vias). Bitola: 23 AWG.
Plugue e Acoplamento de ligação externa tipo industrial na cor azul 2P+T 6H com capacidade de 32A, acompanhada de cabo de conexão externa de 03 (três) vias, de no mínimo (3x6 mm²), comprimento do cabo 30 metros de extensão.
Haste de aterramento temporário de no mínimo 1,25 Metros, com cabo de 5 metros na cor verde de com secção mínima de 6 mm², conectado ao chassis do veículo.
Iluminação auxiliar alimentada pela bateria do veículo, composta por 2 (duas) luminárias de 12V e controlada pela cabine. 
Sistema hidráulico composto de 01 (um) tanque de água potável de 100 litros e 01 (um) tanque de água servida de igual capacidade ambos os tanques com pontos de abastecimento e descarga com fácil acesso, rede hidráulica distribuída de maneira que todos os equipamentos que exijam água para funcionamento tenham acesso à mesma. Bomba de água 12V.
Instalação de sistema de climatização, composto de 01 (um) aparelho de ar condicionado tipo split com função inverter, proporcionando um menor consumo de energia, com capacidade para 9.000 BTU’S, ciclo quente e frio, com filtro lavável, potência superior a 800 W, classificado com selo de eficiência energética da classe A.
Configuração Consultório Médico: 
- 01 (uma) Maca para exame clínico confeccionada em compensado naval e formica com 02 (duas) gavetas (com chaves), portas inferiores (com chaves) e com local para frigobar com lixeira embutida tipo tulha na cor branca com leito estofado em courvin na cor verde claro, as perneiras devem ser removíveis;
- 01 (um) Foco para exames ginecológicos com luz de led, com braço móvel, fixado na lateral do veículo.
- 01 (uma) Escada de acesso à maca clinica com dois degraus, confeccionada em perfis tubulares de aço SAE 1020, com espessura de parede mínima de 1,00 mm; 
- 01 (uma) cadeira de coleta para o paciente, larga, estofada, com braçadeiras laterais para coleta de sangue (lado esquerdo e direito) e revestida em courvin verde claro, sem rodízios, encostos removíveis, com 1 ano de garantia;
- 01 (uma) cadeira giratória de encosto alto para o profissional de saúde, com ajuste de altura, estofada, com braçadeiras laterais (lado esquerdo e direito), revestida em courvin, sem rodízios, encostos removíveis, com 1 ano de garantia;
- 01 (uma) Bancada fixada na lateral do consultório e confeccionada compensado naval com espessura mínima de 15 mm com revestimento em fórmica nas cores branca, 02 (duas) gavetas, pia com cuba em aço inox e mesa para prescrição médica; 
- 01 (um) Armário aéreo confeccionado em compensado naval instalado na divisória traseira com portas de abrir com amortecedor.
- 01 (uma) Mesa Retrátil confeccionada em compensado naval e formica na cor branca, fixada na divisória atrás dos bancos, com braços de aço, retráteis. 
- 01 (um) Frigobar, Classificação Energética/Inmetro A, com capacidade mínima de 79 litros; 
- 01 (um) Dispenser de sabonete líquido, fixado na divisória a cima da cuba.
- 01 (um) Dispenser de papel toalha, fixado na divisória a cima da cuba.
- 01 (um) Dispenser de álcool gel, fixado na divisória a cima da cuba.
ANEXO II – Termo de Referência
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 - Aquisição de 1 (uma) unidade móvel médica implementada em um veículo utilitário médio tipo furgão, nova, sem uso, com ano de fabricação não inferior a 2025, conforme as especificações técnicas mínimas constantes em Termo de Referência próprio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.1.1 – A aquisição será realizada com recursos específicos oriundos de repasses do Ministério da Saúde, os quais já estão depositados no Fundo Municipal de Saúde.
1.2 – Para fins do disposto neste edital, considera-se veículo o conjunto englobando o veículo utilitário médio tipo furgão adaptado como Centro de Testagem e Aconselhamento, ou seja, um CTA móvel, constante nas Especificações Técnicas do Termo de Referência elaborado pelo Engenheiro Mecânico.
1.3 – O veículo deverá estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, Código de Trânsito Brasileiro e de outras normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).
1.8.1 -Tais comprovações de conformidade poderão ser solicitadas por ocasião da entrega do veículo, caso aplicável.
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - Resultado do Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul, na Secretaria de Saúde. Ademais, os recursos são apoiados por meio de recursos específicos oriundos de repasses do Ministério da Saúde.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento descrito no Estudo Técnico Preliminar. 
ID do item: 05 
Classe/Grupo: 11897 - Aquisição de Veículos Leves e Pesados 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A solução proposta: Aquisição imediata de 1 (uma) unidade móvel médica implementada em um veículo utilitário médio tipo furgão, nova, sem uso, com ano de fabricação não inferior a 2025, conforme as especificações técnicas mínimas constantes em Termo de Referência próprio (anexo).
3.2 Requisitos do objeto:
a) Necessárias características técnicas do objeto: 
1.2 - A quantidade, as especificações técnicas mínimas do veículo a ser adquirido encontram-se em ANEXO.
b) Marcas pré aprovadas ou marcas referência: Mercedes Benz, modelo Sprinter Furgão 417 CDI 10,5 m³ Conforme DECRETO Nº 12.153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024, Padronização de veículos para a Administração Municipal de Santa Cruz do Sul, Art. 1º.
3.3 Requisitos da contratada: 
Qualificação técnica: 
a) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com a garantia, bem como prestar a Assistência Técnica, revisões e manutenção do veículo durante o prazo de garantia; 
a.1 – Tal declaração visa resguardar o Município contra eventuais problemas que surgirem no veículo, sendo que a empresa licitante, será responsável pela verificação, análise e por qualquer tipo de garantia e prestar todos os tipos de atendimento que se façam necessários. 
b) O proponente que não for o fabricante do veículo cotado, deverá comprovar que é representante autorizado do fabricante para venda/revenda do veículo, bem como, da prestação de serviços de assistência técnica e de fornecimento de partes e peças de reposição; 
b.1 - A comprovação do item b, acima, deverá ser realizada através de documento expedido pelo fabricante, em vigor, no original ou cópia autenticada.
c) Declaração em nome da empresa licitante, assinada pelo representante legal, onde a empresa se compromete com o fornecimento de partes e peças originais de reposição, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos após o término do prazo de garantia.
d) Catálogo do veículo, em Língua Portuguesa, com a indicação das principais especificações técnicas (descritivo), e indicação (especificação) de seus acessórios, para análise e verificação de atendimento ao solicitado no Edital.
3.4 Hipóteses de sanções e de rescisão contratual: Conforme edital. 
4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
a) Forma de prestação / entrega do objeto: Imediato 
b) Local de entrega do objeto: Secretaria Municipal de Saúde, nº 1017 – Centro, Santa Cruz do Sul – RS ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil no horário de expediente, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora. 
c) Prazo de entrega do objeto
Prazo para entrega do veículo: Em até 120 (cento e vinte) dias corridos, após o recebimento da nota de empenho (prorrogável por até igual período, a critério da Administração). 
d) Garantia do objeto
d.1. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento do veículo, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, sem limite de horas e ou quilometragem, contados a partir do recebimento definitivo.
d.1.1. A garantia do veículo no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
d.1.2. Durante este prazo de garantia, a empresa deverá se responsabilizar por todos os custos referentes a assistência técnica, manutenção, revisão, reposição e substituição de peças comprovadamente defeituosas, inclusive o frete para deslocamento do veículo se houver necessidade, e os respectivos serviços de substituição (não se incluindo neste caso, as peças danificadas por má utilização e operação do veículo), sem ônus para o Município. Durante o prazo de garantia, a empresa se responsabilizará pela reposição de consumíveis gastos em função do defeito apresentado, tais como juntas, vedações, gaxetas, retentores, óleos, lubrificantes, líquido de arrefecimento, filtros, etc.
d.1.3. Durante esse período, todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde a retirada do objeto nas dependências deste órgão até a sua devolução para este, serão suportados pela CONTRATADA. 
d.1.4. A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação. Estes prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente justificativa e esta seja aceita pela Administração.
d.2. A assistência técnica, a manutenção e a revisão deverá ser prestada pela própria empresa ou por representante autorizado indicado pela empresa vencedora. 
d.3. Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
d.5. Caso o veículo necessite de reparos durante o período de garantia o tempo em que a mesma se encontrar inoperante será acrescido ao prazo de garantia.
e) Das revisões 
e.1 A técnica, a manutenção e as revisões devem ser prestadas pela licitante ou por agente credenciado pela mesma, de acordo com os preços tabelados pelo fabricante ou, não havendo tabela, por no máximo aqueles praticados no mercado;
e.2 Dentro do período de contrato de manutenção (dentro do prazo de garantia) e após o mesmo, o Município realizará as revisões de acordo com as regras de mercado do fabricante, conforme o indicado no manual de instruções do veículo, ficando a mão de obra e outros sob responsabilidade da empresa contratada, considerando o período da garantia adicional.
e.3 O licitante será o depositário do veículo durante o período em que estiver de posse da mesma, sendo que a mesma somente poderá ser liberada, se presente o representante da contratada e mediante autorização escrita previamente enviada ao Município;
e.4 Todos os custos envolvendo a prestação de garantia e assistência técnica, desde a retirada do objeto nas dependências da Administração até a sua devolução para a mesma, serão suportados pela Contratada.
e.5 No preço proposto pela empresa deverá estar inclusa a entrega técnica do veículo, que deverá ser efetuada por técnico especializado, no local determinado pelo Município, dentro do perímetro urbano, devendo a CONTRATADA repassar ao Município, todas as instruções de funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de operação e serviços do veículo, impresso, em forma digital e em língua portuguesa.
e.6 Considerar-se-ão, inclusos também todos os custos referentes a materiais, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas e obrigações relativas a salários, assistência técnica (quando solicitada), revisões, previdência social, tributos, seguros, material de consumo, frete, lucro, descarregamento e tudo mais que for necessário até a entrega final do veículo, na sede do Município de Santa Cruz do Sul – RS.
e.7 As revisões deverão ser prestadas pela empresa vencedora do certame na sede do município de Santa Cruz do Sul – RS, ou sem ônus de translado ao município. 
e.8 Caso a concessionária da fabricante esteja situada fora dos limites do município de Santa Cruz do Sul, a licitante deverá providenciar, às suas expensas, a retirada e a devolução do veículo na Prefeitura Municipal. 
e.8.1 Neste caso a revisão deverá ser prestada num prazo máximo de 2 (dois) dias da notificação e o objeto deve ser retirado num prazo máximo de 12 (doze) horas da notificação. 
e.8.2 O veículo deverá ser rebocado, em sua retirada e sua devolução, em locais indicados pela Prefeitura de Santa Cruz do Sul. 
5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 – O Contratante se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com o disposto no item Das Condições de Pagamento, do edital. 
6.2 – O Gestor do Contrato será o Secretaria Municipal da pasta Requerente, ou outra pessoa por este indicado, sendo o fiscal do contrato indicado por ocasião da assinatura do contrato. 
6.3 - A Contratada será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao Contratante, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
6.4 - A Contratada assume o compromisso formal de executar os serviços com perfeição e acuidade conforme exigências do edital e seus anexos. 
6.5 - A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 
6.6 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 – O fiscal do contrato será indicado por ocasião da assinatura do contrato. 
7.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
7.3 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.4 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.5 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.6 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.8 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.9 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.10 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.12 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.13 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.14 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.15 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.16 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.17 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
8 – ENTREGA E RECEBIMENTO
8.1 – O veículo, após o envio da nota de empenho pelo Município, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde - SESA, Rua Ernesto Alves, nº 1017 – Centro, Santa Cruz do Sul – RS ou em outro local a ser definido pelo Município (dentro do perímetro urbano e informado a empresa na emissão do empenho), em dia útil no horário de expediente, com frete e descarregamento por conta da empresa vencedora. 
8.2 – O veículo deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 
8.3 - O recebimento do veículo, objeto desta licitação, será feita por Servidor ou Comissão designado por Portaria, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma: 
a) provisoriamente, no ato da entrega do veículo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com o solicitado na licitação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e especificações do veículo e consequente aceitação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento provisório. 
8.4 - O veículo deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 
8.4.1 - Caso verifique-se a não conformidade do veículo, o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
8.5 O veículo deverá ser entregue com todos os equipamentos de segurança bem como todos os itens obrigatórios do Código de Trânsito. 
8.6 – O veículo deverá ser entregue licenciado, com a primeira nota fiscal e com o primeiro emplacamento em nome do Município de Santa Cruz do Sul-RS, com todos os custos a cargo da empresa vencedora. 
8.7 - O veículo deverá ser entregue devidamente transportado em caminhão adequado. Não será aceito, veículo que venha rodando, ou seja, conduzido da concessionária ou outro local, pois o mesmo não será mais considerado como zero-quilômetro, ao menos que o Município autorize expressamente. 
8.8 - A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação do veículo pela empresa vencedora ao Município, acompanhada de toda documentação pertinente. 
8.9 - A critério do Município, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota fiscal de compra (fatura) do veículo (no caso da vencedora não ser a fabricante), para fins de comprovação de aquisição do mesmo de fabricante/montadora oficial.
8.10 - Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao veículo, em vigor (caso houver).
8.11 – Poderá ser solicitado por ocasião da entrega do veículo, caso aplicável, os seguintes documentos:
a) Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do projeto, emitida pelo Engenheiro Mecânico responsável técnico.
b) Declaração emitida pelo Engenheiro Mecânico responsável técnico, confirmando que as especificações técnicas do(s) item(ns) instalado(s) estão em conformidade com as estabelecidas neste Edital.
c) Caso sejam necessárias alterações no(s) item(ns) do consultório móvel adaptado ou no veículo durante o recebimento para atendimento às exigências deste Edital, poderá ser solicitada uma ART adicional referente às modificações realizadas, garantindo a adequação ao objeto licitado.
8.12 – Deverá ser realizada uma entrega técnica onde a empresa vencedora abordará assuntos relativos a operação e manutenção preventiva tanto do veículo quanto do(s) item(ns) instalados.
9 – PAGAMENTO
9.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após recebimento definitivo do veículo.
9.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário. 
9.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do veículo entregue de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
9.4 – Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos: 
9.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14). 
9.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 
9.4.2.1 - Para o caso de MEI – Micro Empreendedor Individual, que não possua inscrição junto ao FGTS, deverá ser apresentada declaração do mesmo com a indicação de que não possui funcionários, estando assim dispensado de tal inscrição. 
9.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul; 
9.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa; 
9.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas. 
9.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento. 
9.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
10.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação, EXCETO com relação à transformação do veículo em consultório móvel médico, conforme especificações técnicas previstas no Termo de Referência próprio, elaborado pelo Engenheiro Mecânico, Robinson Kist (ANEXO).
11.2 – Neste caso, a subcontratação deverá ser solicitada prévia e formalmente pela contratada com a apresentação dos seguintes documentos: justificativa da necessidade da subcontratação; razão social da empresa subcontratada; CNPJ; endereço da mesma; ramo de atividade; minuta de contrato de prestação de serviços, incluindo o valor total; cláusula de comprometimento e ciência do teor de todas as exigências e condições constantes no instrumento contratual celebrado entre a contratada e o Município; cláusula de ciência de que os pagamentos dos serviços executados, serão sempre feitos, exclusivamente à contratada; e, demais cláusulas usualmente utilizadas nos contratos.
11.3 - Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da Contratada motivada pelo pedido e aguardo da autorização da subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades contratuais previstas.
11.4 - O pedido de subcontratação será analisado pelo Fiscal do Contrato, que avaliará a necessidade da subempreitada, conferirá toda a documentação exigida, autorizando-a ou não.
11.5 - Autorizada a subcontratação, a contratada deverá entregar os documentos previstos no Capítulo da Habilitação, no que couber, da empresa subcontratada, com objetivo de demostrar a sua capacidade técnica.
11.6 - Após a expedição da autorização pelo Fiscal, a contratada deverá providenciar a apresentação do contrato com a subcontratada, que será anexado aos demais documentos e encaminhados à Procuradoria-Geral do Município, que se manifestará sobre os aspectos jurídicos da subcontratação, aprovando-a ou não.
11.7 - Os serviços referentes a subcontratação somente poderão ser iniciados após a aprovação do contrato pela Procuradoria Geral do Município.
11.8 - Mesmo que a subcontratação seja aprovada pelo Município, a responsabilidade direta pela execução continuará sendo da empresa vencedora da licitação.
11.9 – Caso ocorra qualquer descumprimento dos termos do contrato ou do edital, por parte da empresa subcontratada, a empresa contratada se responsabilizará pelo mesmo, sendo-lhe aplicadas as penalidades e demais medidas cabíveis.
ANEXO III – Decreto de Padronização
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[image: image10.png]PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
DECRETO \* 1153, DE 15 DE AGOSTO DE 2024,

Padroniza_os veiculos para a  Administragdo
Municipal de Santa Cruz do S,

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, 0 uso
das aribuigdes que Ihe st conferidas pelo inciso VIIL do art. 61, da
Lei Orginica do Municipio.

(CONSIDERANDO s disposiccs constantes no artigo 40 da Lei
Federal n° 141332021, que estabelece o Prncipio da Padronizagio
para os procedimentos de compras:

CONSIDERANDO que a Administraglo Municipal possui uma frota
de veiculos das mais diversas marcas com o emprego de recursos de
grande monta para sua manutenglo;

CONSIDERANDO  necessidade da Administraglo Municipal em
compor sua frota de veiculos uilitirios médios com baixa
manutenglo, maior economia, maior capacidade de passageiros,
‘melhores condicdes operacionais, melhor técnica, maior seguridade ¢
custo razodvel;

(CONSIDERANDO s clementos consanies nos _Processos
Administrativos n° 0062015 ¢ 0072015 da Comissdo Especial de
‘Anlise para Padronizagdes:

CONSIDERANDO 05 relatérios da Comissdo Especial de
Padronizagio e os pareceres opinatives 1° 0S4PGMA0IS e
0SSPGM201S;

DECRET:

Art, 1° Para & Administragdo Municipal de Santa Cruz do Sul, com
fundamento no artigo 40 da Lei Federal 1 141332021, que
cstabelece o Principio da. Padronizaglo nas compras piblicas, os
procedimentos liitatérios visando  aquisigio de veiculos utiitirios
médios (sejam eles micro-dnibus, furgdes, ambulincias, caminhbes
leves ou caminhonetes) com Peso Bruto Total (PBT) minimo de 3.500
ke ¢ miximo de 5.100 kg, ealiza-se-Jo com a marca Mercedes Benz,
‘modelo Sprinter, contemplando todas as suas versdes, podendo ou nlo
receber implementos, desde que as implementagdes estejam dentro de
suas capacidades técnicas ¢ em conformidade com as leis de trinsito
Vigentes,

Art, 2" Fica revogado o Decreto 1" 9460, de 22 de julho de 2015,
Art, 3" Este Decreto entra m vigor na data de sus publicagio.
‘Santa Cruz do Sul, 15 de agosto de 2024

HELENAHERMANY
Prefeita Municipal



